
PROJETO DE LEI Nº 1296, DE 2019

Declara de utilidade pública o G.R.E.S.D.I. – Grêmio Recreativo Escola de Samba dos Inocentes da Regina Célia, com sede no Município de Cruzeiro 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – É declarado de utilidade pública o G.R.E.S.D.I. – Grêmio Recreativo Escola de Samba dos Inocentes da Regina Célia, com sede no Município de Cruzeiro.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O G.R.E.S.D.I – Grêmio Recreativo Escola de Samba dos Inocentes da Regina Célia é um Grêmio Comunidade sem fins lucrativos, fundado em 28 de setembro de 2014 e estabelecido à Rua Capitão Otavio Ramos, 1.205, Vila Regina Célia.

A principal finalidade da entidade é desenvolver as potencialidades humanas (intelecto, criatividade, iniciativa, convívio, relacionamento) de modo a promover a integração da comunidade.

O trabalho social beneficia em especial as crianças e adolescentes por meio de diferentes oficinas e ações, como as oficinas de música instrumental (com teoria e normas musicais, percussão e bateria) para difundir a cultura popular de escola de samba no município; e as ações de manutenção e conservação dos instrumentos usados, desenvolvendo noções de responsabilidade e parceria. 

Também desenvolve a prática esportiva em modalidades como futebol e capoeira, além de conscientização ecológica por meio de palestras sobre a preservação do meio ambiente; completando as ações com reforço escolar e a construção de valores pessoais.

O Grêmio Recreativo já tem sua atuação reconhecida pelo importante papel que vem desenvolvendo perante a sociedade na capacitação de crianças e adolescentes, permitindo a inclusão sociocultural e fomentando o protagonismo.

O G.R.E.S.D.I – Grêmio Recreativo Escola de Samba dos Inocentes da Regina Célia possui reconhecimento municipal de sua utilidade pública na

cidade de Cruzeiro e não há dúvidas de que o reconhecimento desta importante entidade como sendo de Utilidade Pública Estadual será muito

importante para atrair novos investimentos e melhorar o funcionamento da entidade, ampliando a sua capacidade de beneficiar a população através de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em 11/12/2019.
a) Marcos Damasio - PL


